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Resumo 

A coleção contempla decretos e resoluções publicadas pelo 
poder municipal de Nova Iguaçu entre 1948 e 1988. 
Encadernados sob a forma de livros, o acervo encontra-se 
depositado junto à Secretaria Municipal de Governo de Nova 
Iguaçu- SEMUG, reunindo dados sobre gestores públicos, 
orçamentos do município, subvenções concedidas às instituições 
locais, solicitações de aposentadorias, aumentos salariais e etc. 
Dentre os registros localizados citamos a implementação de 
regras para fiscalizações de linhas intermunicipais, valores das 
passagens e limite de passageiros, ou seja, um retrato da 
administração pública deste município. Destacamos que a 
documentação encontra-se datilografada e em bom estado de 
conservação para a leitura. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 

DIVI O DE AD NIST Ç O=S CÇ.J!.O D PESSO L 

I 
DECRETO N° 282, de 2 de janeiro de 959 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA Ir.UA,U, usando das atribiiçoes 

ue he são conferidas em Lei, 

DECRETA • • 

·z-t9 19 - F ca a osentado, a edido, nos t rmos do inciso I

do artigo 184; arti_o 11+4 e 190 da Resoluç o n9 642, de 26 de 

agosto de 1958 Estatuto dos Fuicionários da Prefeitura Munic_ 

al de Nova Igua , F . CISCO PE VILELA no car o de DENTI!i 

'l' ,Ik d ão I, ua o Su.-; lement· r, com os proventos mensa.is de 

Cr. 5.8 20,c cinco mil oitocento e vint  cruzeiros) e a ra= 

tifica  o adicional de Cr 10455,00 hum mil quatrocentos e ci 

conta e c nco cruzeiros. 

Art 9 2 - O nresente Decreto :-reduzir  ef·ei tos a artir desta 

data • 

.A.rt 3 - Revoa -se as di osi es em contr r º• 

Prefe ura unici al de ova Igua u,? de aneiro de 195 

r Schiavo 

Prefeito 



• 

J 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOV   IGUAÇU 
DIVISAO DE ADMINISTRACAO - SEÇCAO DE PESSOAL 

D E e RETO no 283, de 12 de janeiro de 1959 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, usando das abibuiçÕes 
que lhe são conferidas em Lei, 

DECRETA • • " 
ArtO 1  - Fica aposentado, a pedido, nos termos do inci-

so Ido artigo 184; artigos lW-i e 190 da Resolução na 642, de 
26 de agÔsto de 1958 (Estatuto dos Funcionários da Prefeitura 

Mtmicipal de Nova Iguaçu), IVER GARCIA BERÇOT no cargo de TE-

SOUREIRO, Padrão M, do Quadro III, com os proventos mensais de 

Cr$ 9 000,00 (nove mil cruzeiros) e a gratificação.de adicional 

de Cr$ 1 875,00 ( hum mil oitocentos e setenta e cinco cruzeiros). 
, 

ArtO 20 - O presente Decreto produzira efeitos a partirdes-

ta data • 

- , 
ArtO 30 - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

Prefeitura Mtmicipal de Nova Iguaçu, 12 de janeiro de 1959 

Prefeito 



Mod. 183 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 
GABINETE DO PREFEITO 

I 
_D_E_C_R_E_T_O ___ N_12 ___ 2-'-8 __ 4, de 13 de janeiro 

,.,. 
O P FEITO MUNICIPAL DE NOVA IG AÇU, USANDO DAS ATRIBUIÇOES 

QUE LHE SAO CONFERIDAS PELA LIDISLAÇAO EM VLG R, 

D E C R E T A;-

Art 2 112 - Fica considerado facultatigo o ponto das Repartiç;es ,,.. 
públicas municipais no próximo dia 15, em comemoraç;o ao dia do Hu.-

. ., . n1c1p1O. -
Art 2 22 - Revogam-se as disposiçoes em contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, 13 de janeiro de 1959 

I   }> Prefeito



v 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 

DIVISIO DE ADMINISTBAÇA0 - SECCAO DE PESSOAL

D E C RETO N1 285, de 12 de janeiro de 1959 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, usando das atribuiç es 

que lhe slo conferidas em :r.1, 

DECRETA: 

Art• 11 - Fica aposentada, a pedido, nos times do inciso 

I, do Artigo 18lt-; artigos ll+l+ e 190; alínea a) do artigo 186,-

da Resoluç!o n• 61+2, de 26 de agSsto de 1958 (Estatuto dos Fun-

cionários da Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu), alterado pe-

1 artigo 11 da Resoluçlo n• 651, de 21 de novembro de 1958,GAS-

T.AO DE MENEZES VIANNA, no cargo de DESENHISTA, Padrlo M, do Qua-

dro III, com os proventos mensais de CrS 10 500,00 (dez mil e -

quinhentos cruzeiros) e a gratificaç4o adicional de Cri 2 625,00 

(dois mil seiscentos e vinte cinco cruzeiros). 

Art 1 21 - O presente Decreto produzir, efeitos a partirdes-

ta data. 

Art1 31 - Revogam-se as dispos1ç3es em contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, 12 de janeiro de 1959 

... Prefeito 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFglTURA MUNICIPAL_ DE NOVA JGUAÇU 
DIVISAO DE @MINISTRAÇAO - SEÇCAO DE PESSOAL 

D E C RETO NO 286, de 14 de janeiro de 1959 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, usando das atribuições 

que lhe são conferidas em Lei, 

DECRETA 

A Arto 10 - Fica aposentado, a pedido, nos termos do inciso 

Ido artigo 184; artigos 144 e 190 da Resolução no 642, de 26-
" 

 Q 
, 

de agosto de 19:;,v (Estatuto dos Funcionarios da Prefeitura Mu-

. . 

nicipal de Nova Iguaçu), URÂNIA coirno RAMOS-no cargo de ENFER-
MEIRA, Padrão G, com os proventos mensais de Cr$ 7 020,00 (sete 

mil e -vinte cruzeiros) e a gratificação adicional Cr$ 1 462,50-

(un mil quatrocentos e sessenta e dois cruzeiros e cinquenta 

centavos). 
, 

Arto 20 - O presente Decreto produzira efeitos a partir -

desta data. 
- , 

Arto 30 - Revogam-se as disposiçoes em contrario. 

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, 14 de janeiro de 1959. 

/ ArY. Schiavo 

Prefeito 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO NQ 287, de 13 de janeiro de 1959 

O PR--:!FEITO MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, usando das atribui-

ções que lhe são conferidas pelas Resoluções n2s. 647, de 24 -
de sete bro de 1958 e 661, de 10 de dezembro de 1958, 

DECRETA . . 

Art2 12 - Ficam criados no Quadro III (Cargos Isolados) -

17 (dezessete) cargos de PROFESSOR padrão M para o aproveita-

mento do Corpo Docente do Ginásio Municipal Monteiro Lobato. 

Art2 22 - Os professores a serem nomeados para os cargos 

ora criados serão obrigados a dar o mínimo de doze (12) e o -

máximo de 18 (dezoito) aulas por semana• 
. . , 

Art2 32 - O presente decreto produzira efeitos a partir 

de 12 do corrente mes. 
,

Art2 42 - Revogam-se as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, 13 de janeiro de 1959 

. /

Observação: 

-( 

(Ary Schiavo). 

Prefeito' 
Este Decreto foi revogado pelo de n2 
306, de 20 de fevereiro de 1959, pu-
blicado no"Correio da Lavoura" de 
1/3/59. 

/ 

Mod. 193 



( '  

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 
GABINETE DO PREFEITO 

D E e R E To NO 288, de 16 de janeiro de 1959. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, USANDO DAS ATRIBUiçnF,S 

QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELO ARTO 6a, PARÁGRAFO "ÔNico, DO DECRE-

TO LEI NQ 687, de lQ DE FEVEREIRO DE 1943, 

DECRETA • • 

, 
Arta 1a - Ficam criadas na tabela de extranumerarios mensa-

lista 100 (cem) tunçÕes de SERVENTE, Ref. I, na EDUCAÇÃO PÚBLI-
, 

CA - ESCOLAS PRIMARIAS. 
, 

Arta 20 - O presente Decreto produzira efeitos a partir de -
A 

1a do corrente mes. 

ArtQ 3a - Revogam-se as disposições em contr io. 

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, 16 de janeiro de 1959 • 

.. 

,,Prefeito 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 

D !VISÃO DE ADMINISTAACÃO • SECÇÃO DE PESSOAL 

D E C RETO N Q 289, de 19 de J neiro de 1959 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇÚ, usando das a rihui-

çÕes que lhe são conferidas em Lei, 

D E C R E TA: 

ArtQ 1Q: Fica aposentado, a pedido, nos têrmos do inciso 

1 do artigo 184; artigos 144 e 190; allnea a) do artigo 186 da 

Resolução n2 642, de  6 de agôsto de 1958 (Estatuto dos Funcio -
nários da Prefeitura Municipal de Nova IguaçÚ), alterado pelo-

artigo 12 da Resolução n2 651, de 21 de novembro de 1958, RUTii 

BEI.ÉM JOSÉ, no cargo de Escri ur,rio, Padão M, do Quadro 111,-

com os proventos mensais de Cr$ 11 000,00 ( onze mil cruzeiros) 

e a gratificação adicional de Cr$ l 875,00 ( um mil oitocentos-

e setenta e cinco cruzeiros). 

Art2 2Q: O presente Decreto produzirá efeitos a partir -
" 

de 23 do corrente. 

ArtQ 3n: Revoga -se as disposições em contrário. 

Prefeitur  Municipal de Nova lguaçÚ, 19 de Janeiro de 1959 

1 ( 

Prefeito. 



' 

' 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO-SECÇÃO DE PESSOAL 

D E e R E •.r O N2 290 de 16 de janeiro de 1959. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NaVA IGUAÇU, usando das atribuições que 

lhe são conferidas em Lei, 

DECRETA •. 

, A 
lrt2 12 - Fica aposentado, compulsoriamente, de acordo com o inci-

30 I, do art 2 182, da Resolução n2 642, de 26 de agosto de 1958-

(Estatuto dos Funclonarios da Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu) 

JUVENAL VALADARES, no cargo de VIGIA do  uadro Especial, com os 

 roventos mensais de CR$2.350,oo ( dois mil, trezentos e cincoenta 

 uzelros) e a gratificação adicional de CR$ 705,00 (setecentos e 

inco cruzeiros) 
,

Art2 22 - O presente decreto produzira efeitos a partir de 12
A o corrente mes.

Artº 32 - Revogam-se as disposições em contrario. 

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, 16 de janeiro de 1959. 

Prefeito 

/ 

50 



" 

Mod. 193 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 
GABINETE DO PREFEITO 

I 
D E e RE T O Nº 291, de 20 de janeiro de 1959 

O PREFEITO ·lliNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, usando das atribuições 

que lhe são conferidas em Lei, 

DECRETA • • 

Artº lº - Fica aposentado, a pedido, nos t rmos do inciso I 

do artigo 184; artigos 144 e 190; alinea a do artigo 186, da Re-

solução n º 642, de 26 de agosto de 1958 (Estatuto dos Funcioná-
rios da Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu), alterado pelo arti-

go lº da Resolução nº 651, de 21 de novembro de 1958 e artigo 3º

da Resolução nº 671, de 17 de dezembro de 1958, AZZIS RACITTD no 

cargo de OFICIAL AD HNISTRATIVO clásse M do uadro II, com os -

proventos mensais de Cr$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos 

cruzeiros) e a gratificação adicional de Cr  1.875,00 (hum mil 

oitocentos e setenta e cinco cruzeiros). 

Artº 2º - O presente Decreto produzirá efeitos a partir de -

30 do corrente mes. 

Artº 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova. Iguaçu, 20 de janeiro de 1959 

v ( 

Prefeito Pnblicrdo no 
/ 11COR8f;"' D U\\,L 
.__  r 1 .1., (5 



... -·.. . ... 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 
GABINETE DO PREFEITO 

,/ 
D E C R E T O N2 292, de 20 de janeiro de 1959 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, usando das atribuiçõ es 

que 1'1e são conferidas em Lei, 

D E C R E T A • . 
,. 

Artº lQ - Fica aposentada, a pedido, nos ter os do inciso I, 

do Artigo 184; artigos 144 e 190; alinea a)do artigo 186, da Re-

solução nº 6-42, de 26 de agosto de 1958 (Estatuto dos Ftmcioná-

rios da Prefeitura 'Municipal de fova Iguaçu), alterado pelo ar-

tigo lº da Resolução nº 651, de 21 de novembro de 1958, SALOMÉ 

TORRES ENNES no cargo de OFICIAL ADHINISTRATIVO classe 1, do -

uadro II, com os proventos mensais de Cr$ 10.3o o fo o (dez mil 

e trezentos cruzeiros) e a gratificação adicional de Cr$ ••••• 

2.250,00 (dois  il duzentos e cincoenta cruzeiros). 
Artº 2º - O presente decreto produzira efeitos a partir de 

26 do corrente  es. 

Mod. 133 

Artº 3º - Revoga -se QS disposições em contrário. 

Prefei tu.I··l Hunicipal de Nova Iguaçu, 20 de janeiro de 1959 

---- --:_..-__ ___,,
/ (Ary Schiavo) 

Prefeito 

J 

f Publlc0 110 n 

lí1 11 co  R.RtlO º" LAVC'\l À"
1 / 

i . -   -  )  .1 ./.__f t .. 7 --  



.ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 
GABINETE DO PREFEITO 

D E C R E T O 293r de 26 de janeiro de 1959 

O PREFEITO MUNICll?AL DE NOVA IGUAÇU, usando das atribuições 

que l e são conferidas em Lei, 

e R J_ T A.: - -

Fica aposentada, a pedido, nos têrmos do inciso Ido artifo 184; 

artigos 144 e 190 da Resolução n e 642, de 26 de agôsto de 1958 (Esta-

tuto  os Funcionários da Prefeitura Municipal de _ova Iguaçu), ENEDI-

Nil. MCDREIR DE C.1;1.RV-LHO no cargo de ESCRITUHÍi.RIO, Paõrão 1'1-111 , do Qua-

dro III, com os proventos mensais de cr$.9 000,00 

e a gratificação adbional de cr$. 2 250,00 (dois mil duzentos e cin-

quenta cruzeiros). 

Íllte 2e - O presente Decreto produzirá efeitos a partir de 27 do 

mes em curso. 

Art e 3A - Revogam-se rua disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, 26 de janeiro de 

1959 

• 

Prefiito 

Mod. 193 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 
GABINETE DO PREFEITO 

(DECRETO N2 294, de 22 de janeiro de 1959 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇÚ, US.AlmO DAS ATRIBUIÇÕES 

QUE LHE SÃO CONFEqIDAS PETsA LSGISLAÇÃO EM VIGÔR, E r:AIS, ATJNDENDO 
AO DISP$STO NA R  o1uçÃo N2 660, de 10 DE D3ZK:BRO DE 1958, PUBLICA-
DA NO "CORREIO DA LAVOURA" DE 4/1/1959, 

D E C R E T A:-=---=-- - -...::::.--=--  
Art2 12 - Fica doada ao CLUB DOS 40, com séde à Praça Getulio 

Vargas, n2 2, em Belford Roxo, 42 distrito dêste r,!unicÍpio, uma área 
de terra do patrimonio municipal, medindo 5,000m2 (cinco ... il metros 
metros quadradod), com frente para a Av. Retiro da Imprensa, con:õon-

tando pelo lado esquerdo com a rua Postal, na localidade supra indi-

cada. 

Art2 22 - A área acima descrita destinar-se-á exclusivamente -
' 

N 
, 

a construçao de praça de esportes e sede social da entidade referida.
,. 

Art2 32 - Para eleito do disposto no arti6o precedente, a enti-

dade  eneficiada assinará têrmo de doaçio em que se obrigue a cUILprir 

as exigências donstantes do mesmo artigo. 

Art2 42 - No caso ·.e dissoluçao da entidade beneficiada, volta-
rá oi .ovél á pertencer à r-íunicipalidade, que ficará desobrigada -
qualquer irrlenizaçao por benfeitori$ feitas no terreno. -

Art2 52 - A doaçao de que trata o art. 12, efetivar-se-á medi-

ante escritura pública. 

Art!l 62 - No caso de nao ser dado início a quaisquer d· sobras 
pera as quais se destinaram a presente doaçao, dentro do prazo de 
co anos, a vigorar mencionado prazo na data estipAlada na Res. n2 
ficará a entidade beneficiada sujeita ainda as mesmas penas de 

,. 
ta o art!l 4 , deste Decreto. 

,., 
Art2 72 - A presente Resoluçao entrará e 1 vigor na data de sua 

- N 

publicaçao, revogadas as dispomiçoes em c0ntrário. 

Prefeitura Munici ... ,al de Nova Iguaçu, 22 de janeiro de 

1959 





Nesta data, sendo efetuada$ buscas nos 

Serviço de Expediente do Gabinete e da 

Procuradoria Geral, nao foi encontrado 

___..r-2_9.:...---_;-=- - 1- - _ . 

arquivos do 
o Decreto 

Nova Iguaçu,Rj, de _ _ _ _ _ _  1 9 _

, 

GM/72• 









































































ESTADO DO RIO DE JANEll!O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 
GABINETE DO PRElíl!;ITO 

DECRETO Ne 329, de 13 de novembro de 1959. 

O Prefeito Municipal de Nova Iguaçu, usando das atribui-
ções que lhe sa  conferidas em Lei, 

D E C R E T A : -

Art. 19 - Fica sem efeito a inclusão, no Quadro Suple-
mentar, aprovado pela Resoluç o ne 771, de 22 de setembro de -
1959, dos nomes JOSlt FERNA1'IDES 2° e J'OtIO CLAUDIO DE MORAIS -
por não se tratar de funcionários municipais e de StRVULO FER-
REIRA DE PAUIA, em virtude de não ter sido publicada sua nomeª 
ção anteriormente feita para o mesmo cargo, criado pela Resoly 
 ão n° 671, de 17 de dezembro de 1958. 

Mod. 50 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu, 13 de novembro de 1959. 

PREFEITO 

Pu 1 icado 1 

11 CORR IO Oi, UV 11 1 ' '

de_)tt1-)1.;.JO\ j 
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ESTADO DO RIO DE JANEIIIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU 
DIVISA'.O Q! ADMINISTRAÇÃO • SERVIÇO P!_ PESSOAL

D E C RETO NQ 406, de 10 de maio de 1961. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, usando das atribui• 
gÕes que lhe são conferidas em Lei, 

DECRETA:• 

Artg lg • Fica aposentado, a pedido, nos têrmos doa art! 
gos 182, inciso II e 190; alinea b, dó artigo 186, da Regolugão 
n9 642, de 26 de agôsto de 1958 (Estatuto doa Funcionários da•
Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu), alterado pelo artigo lQ • 
da Resolução ng 651, de 21 de novembro de 1958, JOSÉ VIEIRA DA• 
SILVA MACHADO, no cargo de Capataz, padrão G, do Quadro SUple • 
mentar, com os proventos mensais de Ci$ 15.480,00 (quinze mil e• 
quatrocentos e oitenta cruzeiros). 

ArtD 29 • O pr sente decreto, produzirá efeitos a partir 
de 15 do corrente mês. 

ArtG 39 • Revogam•ae as disposições em contrário • 

Prefeitura Municipal de NoYa Iguaçu, 12 de maio de 1961. 

tib 1cnt o no 
/ 11 COR R 'º DA LAVOURA /I l 

d e  ... i   ;__Y .. .1..0.A. l 
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ESTADO D O  RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU
DIVISÃO .'Q! ADMINISTRAÇÃO • SERVIÇO   PESSOAL

D E e R E T O NA 4CJU, de 1a de maio de 1961. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, usando da.a atribui• 
ções que lhe são conter1daa em  1, 

DECRETAI• 

ArtQ. lA • Fioa aposentado, a pedido, nos têrmoa dos ar• 
tlgos 182, inciso II e 190; alinea b, do artigo 186, da Resolu • 
gão Q 642, de 26 de agôsto de 1958 (Estatuto dos Funcionários• 
da Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu), alterado pelo artigo lg 
da Resolução aQ 651, de 21 de novembro de 1958, DJIZA CHAMB!RE • 
LLI, no oargo de INSPETOR DE ENSINO, classe M, Q.SuplêmentAt, c o a

os proventos mensais de Cr$ 1a.,oo,oo (dezoito mil e seiscentos •
 ruzeiros). 

ArtQ. 2R • o presente decreto, pro uzirá efeitos a par• 
tir de lR de maio do corrente ano. 

ArtQ. 3g • Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Noya Iguaçu, 12 de maio de 1961. 

= Prefeito =




















































































